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4 ESTADODE GoIÁs
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

Of. Mens. nº ~ 8 105.

Goiânia, 21 de ~ de 2005.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual SAMUEL GUILSIMAR ALMEIDA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

Goiânia-GO.

Senhor Presidente,

Submeto à deliberação dessa Assembléia Legislativa o

incluso projeto de lei que reajusta o valor das pensões especiais concedi-
das, pela Lei nº 13.805, de 2 de fevereiro de 2001, às menores LARISSA

GONÇALVES PEREIRA e LORRAYNE GONÇALVES PEREIRA, gêmeas

xipófogas submetidas à cirurgia de separação.

o reajuste proposto visa elevar o valor das pensões ao
nível do menor vencimento pago pelo Estado aos seus servidores e, ao
mesmo tempo, restituir às beneficiárias o poder de compra que lhes foi ini-

cialmente assegurado. De fato, desde a sua concessão, as pensões espe-
ciais não sofreram qualquer reajuste.

o impacto orçamentário e financeiro da medida, esti-

mado no 1º ano e nos dois subseqüentes, é o seguinte:

1º ano:

2º ano:

3º ano:

*TOTAL

R$ 298,00 X 06

R$ 298,00 X 12

R$ 298,00 X 12

= R$ 1.788,00

= R$ 3.576,00

= R$ 3.576,00

= R$ 9.940,00tr
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GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

* Diferença entre o valor a ser concedido e o que é pa-

go (R$ 300,00 -151,00 = R$ 149,00 X 2 = 298,00).

De acordo com informações da Secretaria do Planeja-

mento e Desenvolvimento, constantes à fI. 18 do Processo nº 21349770, a

despesa decorrente do projeto ora encaminhado "não integra o total de

gastos com pessoal e encargos sociais por se tratar de pensão, não abran-

gida pelo art. 169 da Constituição Federal e foi excluído desses cálculos

pela Resolução nº 405/00 do Tribunal de Contas do Estado." Informa mais
que os recursos para o custeio das despesas advirão do Orçamento Setori-

al da Secretaria da Fazenda.

À fI. 21 do mesmo Processo, a Secretaria da Fazenda

informa que, por se tratar de despesa de pequena monta que não irá onerar

em muito o Tesouro Estadual, podendo ainda ser enquadrada como despe-

sa irrelevante nos termos do S 3º do art. 16 da Lei de Responsabilidade

Fiscal, a medida não acarretará lesão ao patrimônio público e não afetará

as metas fiscais do Estado.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me con-

duzem a encaminhar a essa Casa de Leis o incluso projeto para cuja trami-
tação solicito, nos termos do art. 22 da Constituição Estadual, regime de

urgência dado o seu caráter alimentar.

protestos de distinta consideraçã .

GC/JMC~os.
Pensão larissa

lência e aos seus pares os meus
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

LEI Nº , DE DE

Reajusta as pensões especiais
que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

Art. 1º Ficam reajustadas., para o valor unitário de

R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, as pensões especiais concedidas, pela

Lei nº 13.805, de 2 de fevereiro de 2001, às menores LARISSA GONÇALVES

PEREIRA e LORRAYNE GONÇALVES PEREIRA.

Art. 2º A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de

dotação orçamentária própria da Secretaria da Fazenda.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

em Goiânia,

GCIJMClweb

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

de de 2005, 117º da República.
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Assunto:
Reajusta as pensões especiais concedidas, às menores
LARISSA GONÇALVES PEREIRA e LORRAYNE GONÇALVES
PEREIRA, para o valor unitário de R$ 300,00 (trezentos)
mensais.



ESTADO DE GolAs
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

Of. Mens. nº '18 105.

Goiânia,,21 de /J1A.A/t--?'VV' de 2005.
v

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual SAMUEL GUILSIMAR ALMEIDA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

Goiânia-GO,

Senhor Presidente,

Submeto à deliberação dessa Assembléia Legislativa o

incluso projeto de lei que reajusta o valor das pensões especiais concedi-
das, pela Lei nº 13.805, de 2 de fevereiro de 2001, às menores LARISSA

GONÇALVES PEREIRA e LORRAYNE GONÇALVES PEREIRA, gêmeas

xipófogas submetidas à cirurgia de separação.

o reajuste proposto visa elevar o valor das pensões ao
nível do menor vencimento pago pelo Estado aos seus servidores e, ao
mesmo tempo, restituir às beneficiárias o poder de compra que lhes foi ini-

cialmente assegurado. De fato, desde a sua concessão, as pensões espe-
ciais não sofreram qualquer reajuste.

° impacto orçamentário e financeiro da medida, esti-
mado no 1º ano e nos dois subseqüentes, é o seguinte:

1º ano:

2º ano:

3º ano:

*TOTAL

R$ 298,00 X 06

H$ 298,00 X 12

R$ 298,00 X 12

= R$ 1.788,00

= R$ 3.576,00

= R$ 3.576,00

= R$ 9.940,00

~r
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GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA
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* Diferença entre o valor a ser concedido e o que é pa-

go (R$ 300,00 -151,00 = R$ 149,00 X 2 = 298,00).

De acordo com informações da Secretaria do Planeja-

mento e Desenvolvimento, constantes à fI. 18 do Processo nº 21349770, a

despesa decorrente do projeto ora encaminhado "não integra o total de

gastos com pessoal e encargos sociais por se tratar de pensão, não abran-

gida pelo art. 169 da Constituição Federal e foi excluído desses cálculos

pela Resolução nº 405/00 do Tribunal de Contas do Estado." Informa mais
que os recursos para o custeio das despesas advirão do Orçamento Setori-

al da Secretaria da Fazenda.

À fI. 21 do mesmo Processo, a Secretaria da Fazenda

informa que, por se tratar de despesa de pequena monta que não irá onerar

em muito o Tesouro Estadual, podendo ainda ser enquadrada como despe-

sa irrelevante nos termos do ~ 3º do art. 16 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, a medida não acarretará lesão ao patrimônio público e não afetará

as metas fiscais do Estado.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me con-
duzem a encaminhar a essa Casa de Leis o incluso projeto para cuja trami-
tação solicito, nos termos do art. 22 da Constituição Estadual, regime de

urgência dado o seu caráter alimentar.

Renovo a Vossa

protestos de distinta consideraç¥
~

GC/JMC~os.
Pens50 larissa

lência e aos seus pares os meus



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

LEI Nº , DE DE

Reajusta as pensões especiais
que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

Art. 1º Ficam reajustadas, para o valor unitário de

R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, as pensões especiais concedidas, pela

Lei nº 13.805, de 2 de fevereiro de 2001, às menores LARISSA GONÇALVES

PEREIRA e LORRAYNE GONÇALVES PEREIRA.

Art. 2º A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de
dotação orçamentária própria da Secretaria da Fazenda.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

em Goiânia,

GC/JMClweb

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
de de 2005, 117º da República.
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Processo n.o: 2682/2004

Interessado: GOVERNADORIA DO ESTADO

--
Assunto:

Controle

Reajusta as pensões especiais concedidas

menores LARISSA GONÇALVES PEREIRA E

LORRAYNE GONÇALVES PEREIRA, para o valor

unitário de R$300,OO(trezentos reais) mensais.
Rproc

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei encaminhado pela Governadoria

do Estado, por meio do Ofício-Mensagem nO 78 de 24.06.05,

objetivando reajustar os valores das pensões especiais concedidas às

menores LARISSA GONÇALVES PEREIRA E LORRAYNE
GONÇALVES PEREIRA.

Como se vê das justificativas ao projeto em tela, as

beneficiárias foram contempladas pelo Estado de Goiás, por intermédio

da Lei nO13.805, de 2.2.01, com uma pensão especial no valor de

R$151,00 (cento e cinqüenta e um reais) mensais cada, valor este que

ora é reajustado para R$300,00, ocasionando, portanto, uma diferença

mensal de R$149,OO (cento e quarenta e nove reais) cada,o que

provoca um acréscimo na despesa mensal do Estado da ordem de

R$298,00 (duzentos e noventa e oito reais), cujos recursos advirão do

Orçamento Setorial da Pasta Fazendária.

Ademais, depois de demonstrar o impacto orçamentário e

financeiro da medida no presente exercício e nos dois próximos, informa

o Autor da matéria, que por se tratar de despesa de pequena monta,
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esta poderá ser enquadrada como despesa irrelevante nos ter ;. ~~~

93°, do art. 16 de Lei de Responsabilidade Fiscal, não acarretando,

portanto, lesão ao patrimônio público e muito menos afetará as metas
fiscais do Estado.

Nessa conformidade, não havendo empecilhos de natureza

constitucional ou legal, manifesto-me pela aprovação do presente

projeto.

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2005.

I

jar

. ton Camargo
,

Relator
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Of. nO 939 - P

Goiânia, 29 de junho de 2005.

Senhor Governador,

Com este, apraz-me passar às mãos de Vossa Excelência,

para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei nO165, aprovado em sessão realizada no

dia 28 de junho do corrente ano, de autoria dessa GOVERNADORIA, que reajusta as
pensões especiais que especifica.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor

MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Digníssimo Governador do Estado de Goiás

NESTA



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 165, DE 28 DE JUNHO DE 2005.

LEI N° . ,DE DE DE 2005.

Reajusta as pensões especiais que
especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam reajustadas, para o valor unitário de R$ 300,00 (trezentos
reais) mensais, as pensões especiais concedidas, pela Lei nO13.805, de 2 de fevereiro de 2001,
às menores LARlSSA GONÇALVES PEREIRA e LORRA YNE GONÇALVES PEREIRA.

Art. 2° A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de dotação
orçamentária própria da Secretaria da Fazenda.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 28 de junho de 2005.

/(. ,.... ;/ jfu ..
", ,." " /. '..=k", [! v(.-u w £.Ui..-c!4

Deputado SAMUEL ALMEIDA
PRESIDENTE
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11.. o cona.no podel'é •••. realizado em lIll8 ou mais
fasas/etapas, com exlgénda de provas, provas e U~'" ou. eInda,
freq(lência e 8jlIllVO!tamenlo em •••••• de rormaçao o ~ ospecInco
iridal:

rol,: o pnlZIl do voIidOdo do oonano pnMsto' _ l.ol nIo
podonl.~ 2 (dois) a!lOS, contados da suá 11clmdogaçAo, ~
uma vez, p.,; ~ê igual pertodo.' • " ' . ; .,' .

f. .' ~~',l•.~.~~'..,' .

;,

, 111 • o candidato _,,1118_ em cino da.• ... . ,-. ; \, "': . ," .
formação a Inllna~nlo ospeclfico Inldal, lanI Jus a .uma bolsa do eswdo
mansaI no VBIorCXlIleOjlO<'dIn • 80% (sessenta por cento) do vondmento '
do C8I\lO' alado pelo llI1. 1',; salVo pPÇAo, quardo aé ~ da aaMdor
púbtlco do EslBdo da GoIés; pela rem. do cargo ou ~ pü)Iico ,
doquasejaUIIlIar,' • t" " ,

J I

5 2' Os ti\llarnS dos' cargll' dá Go~ de Engenh8rle kàm
suj8iIoS ê pmtIçao de 40 (quarenll') horU somenáS de IrBbIIhO, oilIIlMIl!<> '

ooegull'ú;

" VI. c:oordanaÇao da .,qulpe de nscaiZaçéo pam inslaIaç;!lo ••
montagem, opernçIo. repanl. manulanÇllo o'o-.çao de obras;

.
• . • • ;.-, i' ~~.' •••(I
VIII. oI0b0raçA0 de projetDI e ~

.•••.• "ti

VII .. presl8Çlo de assIsl6ncia t6aica a ~ 6tV~ elou . ,
• OUIJ'Os onlidados da odmlnIstrioçto públicII _81 ou CXlm utB

. , . li • ,",'._ •

convanlados; ,

v ~ tevàrtamonto do irregulsrldadol acaso ocorridas na

exacuçaD e na medlçaD ~ obtas; .," " •.

, rol ... ~ de ~ÇIOS execuiados.,de ~ CXlmas

normas pertinente1l vigentes;,

11. odoçllo de ~ç6eS prevenu"; 8Iou caraUvas roqlJ8I1das

palll o caso anaJlsado;.

, '.i Ali. 2' sao ~l11bulçóes do cargo de GaslOl' da Engenhal1a,
onlrIaUras_10'._0 doCOlgO púllllcD, o_. planIjamonto.

glllllndamelÍto:'a pesquiso, e1lboraÇAo. oxocuçao, evIiaÇQo'o o CIlf/roIO,dO ,
projetos ••• êreIs de engonller1a (M, elétrlca e n_ e de álJ'onOllia,
bem como'o de •• ~tIO de ou1ma1ivld'ades reiadGnadascom ••••• éiaas
do amhedmenlo, laIs COI1\O: . '.. 1., ';..>

I.•réoIiiaçIo do' vlsIorla, pertda,-.çoo, lrbtl/1llnOnlD,

ialId!>•• ~téCnlcos: " . '

, '5 l' "11m da ~ de <úI'OS ~<Ptlloe legal',o .
" candldBto'sos cargos c!eJlua llllla,_'ÍrIgo deve lar'conduido anoda

gredUaçAo am 8f9lÍ1/)8r1a dvI. oI61rlce, _ ou em egronornle; o -
regul8rrne<ta Insatlo no Consell1O R~ do Engenhmfa o ~ •

. ~ ." , .,,;
CREA. ",

(...)

DispOe Slálla ClIáçao, na AGETOP, de
40 (quarol'ú) , QrgoS de GWr de,
EngenhaJta, de provimento otaOvo, e dá
outra. provldênclas.

* (..)
(...)' 2.S00.00

(...) 2.500,00

(...) 2.500,00

(...) ,

(...)
..

TABELA V • CARGOS DA'PROCURADORJA-GERAL

TABELA UI.FUNÇÕES ESPECWS DE CONFlANç,.

(..)

LEI N° 15.233, DE 11 DEJULHO OE 2005.

TABELA U .CARGOS DEDlREÇÃ~E ASSESSOWmrro
IN1ERMEDlÁRIo

, "J'ABELA I; CARGOSDEDIRBÇÀO EASSESSORAMENTOSUPERIORES

DASo7 (...) 3.500,00
DAS-6 (-J l.ooo,OO ,
DASoS l.200.OO 2.700,00 ,
DAS" 0,00 2..100,110 ,
DASoJ 0.00 2.000.110
DAS.2 0,110 1.700,110 .
DAs.I 0,110 I.SIIO,OO.

'Q;1. ... , " ~.
DAl-6 2.700,00 ."
DAl.S 2..IQO,OO

DAl" 1 8110,110" 2.700,00

600,00 .' 2.500,110
DAl.l

(

"DAl.2 '1.200,110
DAl.1 ,. '. 700,110

',' ' . r

I fEC.J I' I 1.000.110

r fEC.2 I I 100.110

r FEC.I
"

I 450,00

LEI N" 15.230, DE 11 DE JULHO DE 2005.

ReajlSfB as pens6es especiais que aspodfica.

M. 2' A Ílespe$a ckicomlnle desta ~ c:onem à conta de

dotaça<lOlÇlllll8nl*1e própI1a da S8<:18tmla da Fazenda.

{
Ar\. 3' Esta Lelllltta em ~gor na data da sua publlcaçao,

PAlÁCIO DO GOVERNO,DO ESTADO DE GOIÁS, em
Colhle, fi d. ~ ds200S, 1171 de RepObllçe.

_ FERREJlAPERllO.úllOR
__ Flbdl_LouiWO

LEI N° 15.231, DE 11 DE JULHO DE 2Ó05.

. Introduz aleraç<leS na lei n. 14.810, de I'de
julio da 2004, que disp6e sobre o Plano de
C8lTai'a do6 ServIdOres do Minlstér10 PIlbllco

.', " do EstadO de Golés.

A ASSEIIBLéIA LEGISLAÍ1vA 00 ESTADO DE GOIÁS,

, nos IllIlllOS do artigo 10 da ConsIlIUça<l Estadual, docre1a e eu sandClnO a

S8QlÍnla L8i:
Art. I' Acam l1I8)Js1adas, para O valor unitário da R$

300,00 (lt1lmnlos reais) mens3is, 1ISpens/les ospeâlis concedldas, pela l.llI

n. 13.806, de ,2 de tevallllro de 2001, és menor" LARISSA GONÇALVES

PERElRAelORRAYNEGONÇALVESPEREIRA ,

.O.-.ário Of':-.c:-.a ... 1

GO~N~SEXTA~E1~.15 ~pLOEÕ E~ta~oXÊ~~ TIVq~D~:OFlC~OOD;"(~~~]~
ANEXOÚNICO noémbilo de ••••açao da Agenda Goiana de TranspofIIs o 0bnIs. AGEToe;\P\

JUI1Sd1cionadaé SeaIllalia ise Infnl.EsIruIUI1I; -.. '

A ASSEMBléiA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GOrAS.
nos lennos,do art. 10 da Constlulção estadUal, deae1a eeu sanciono a
str'''''t8\.01;.~Wi, Ar\. I' O parégralo Onlal do ert. 41 da lei n. 14.810, de I'dJIf'J' 2004, passa a vtgDlllr com a saglinte l1!daçIo; •

/
'P~rafOOnlal. A diferença enlnl a re1lUleraçAo fixada
por •••• Leia a _Imanta pmIsta sanl paga em pan:oJas
sucessIvaS, nao CIIIT1IMUvas,ot>selVanOO-se O seguinte
ctl\élto;., .
,1_ 35\\ (I11nleo ctneo por cento) a parti da maio de 2004;
11-10% (dU por canlO) a paltl'de maloda 2005;
111_27.5% (v1n18e seto a maio por cento) a parti' de l'de
. julho da 2005;
, IV - 27.5\\ (WIIe o sate a maio por cantO) a partir da I' da
Julio de 2006.'1'1ll

Ar\. 2' Esta l.llI en1r&em vtgor na data de SlJa puIllic8ça<l,

PAlAclO Do GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs, em
Gollnll, 11 de ~ ' d. 2005, 1171 d. Repúbtltl.

_FERRElRA~J:lNOR ."(NR)

LEIN" 15.232; DE 11 DE JULHO DE 2005.

AllarlI as Wllelaa lll, 111e V da lei n. 13A60.
da 5 dé malo de 1999, com as -8f8Ç6Bs

pDfIertores.

,I:

AlI. 3' Esta lei enW em l1gor na data de IUB 1UlllcaçAo,

relloaglndo seus alo1lo. a I'de junho de 2005.

AlI, 'J!' As despeeaI cleconWS desta Lei cararlo à conta
do Orçamonlo prqm do Pader~.

',;

AtI. 3' sem prejUIZll do ovlT08 pmiS1OS.;';;IegIsIaçAo,
ficam asseguiados __ n1es 1Ios CII\105 do Ges10f de ~nhaI1a, os

seguintes dlrelloIO vemogons:

11. os robaIhos poclolflo sercle8ellVOlVldolem,cI. óIàl,

aos sábados, '!O.". ~ feri'!dos, em periodoe, cllI1lOll oIou notlIT1oS;

111.nao •• CXlnsldar81J!nlOrc1n1lr1o o Imbalho ~'né '

lonna prevtsta neslBllI1igo.

, .é ~ -.;.., somanaIl8IIIUIlOIIdo mlri'"., de'
24 (vinte a'qllll1ro) horas Clll1S8Ql1Ivas:

I .. vendmento lllOIlSlll no _ de RI 2.250.00 (doIi ~ e"

. cmentlI o cinq1lOlU Illlis);

ii. gIlI6flcaçllo do ÍIx!rdcio do fi.,çao, ~ o. . . ...'

I . pant a ilsaIçllO' no COlIQIIO público provISto neste

altQO hIgir-5Ha ~ da d_. dtMdamenle reglmdo no .
MlnlSIéflo da EOJc!çllo, !Ja condusao de ano ....,ertor, em ~Jtude das
peoJIIlll1dades dos cargos que sao des1lnadOS ao atendimetÍo dos saMçcs

Art. l'F'1C8I11aiados, naAgênda GoIana de Transportas e
Obres • AGETOP. 40 ,(~) cargos de Gestor de Engenhalla. de

proVImenlOefetIvO.

AlI. 2' A i~ no cago alado peIoart. I' deIlénde
de áprovaçao prévia: em'conano pOblico da plVVlISou de ~ e lltuIos,
conlotme dispuser o ~, 8lendenoo.se ao sagQnle; .

Ao ASSÉMBLÉlA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GOIÁS.
nos tef1llOSdo artigo 10 da ConsliIUç;!lo Estadual, dea'ela e ou sandono •.

,"":,.

segUnte lei;

PALÁCIO DO GOVERI¥J DO ESTADO DE GOlAS, em
d. ~ ~2005, l1f1deRipúbtltl,GoIInIa,H

À ASSEllIIl.ÉA LEGISLAnvAOO ESTADO DE GOIÁS,

nO. termos !lo ••. 10 do ~ ~ dea1I. a eu ~ a
aegWnlol.ll: "

Art. I' As labeIaIl, li, 111e Vdo Mexo I da Lel n. 13.480,

de 5de malo dli 1999, com li alI~ pas1Blloles, passam I \igOllII' com

a_~doNYilxOOnlaldeStlll.el.. '



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

'"
"

•

Goiânia, 18 de julho de 2005.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua
tramitação no sistema de protocolo .
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